
LEI MUNICIPAL Nº 933/2022 – “Dispõe sobre
criação de programa e ação para adequação
das peças orçamentárias de governo.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 933/2022

“Dispõe sobre criação de programa e ação para adequação das peças orçamentárias de governo.”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber que a Câmara
Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 01º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de R$ ,00 (três
milhões), destinado a “CONSTRUÇÃO DE UM GALPÃO INDUSTRIAL PARA IMPLEMENTAÇÃO
DE UMA UNIDADE DE CORTE TÊXTIL”:

 – Fundo Municipal de Assistência Social

2115 – Promoção de Oportunidade, Geração de Renda e Trabalho

 – Obras e Instalações

Fonte de Recurso: 166500000 – Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres
vinculados à Assistência Social

 

Parágrafo Único – O Valor total dos serviços que será incorporado ao orçamento por meio do
Crédito Especial, será especificamente a construção, cujas fontes de recursos próprios advindo do
orçamento municipal, destinando-se ao Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 02º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de R$ ,00 (setecentos
e sessenta mil), destinado a “AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO
DE ESTUDANTES DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE)”:

 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

2036 – Manutenção do Ensino Infantil
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15420000 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT

Fonte de Recurso: 15400000 – Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de
Impostos.

 

Parágrafo Único – O Valor total dos serviços que será incorporado ao orçamento por meio do
Crédito Especial, será especificamente a aquisição de veículos, cujas fontes de recursos advindo do
orçamento municipal, destinando-se a Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Assistência social.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 23 de dezembro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 930/2022 – GP – Dispõe
sobre a concessão do décimo terceiro
subsídio e terço sobre férias aos Vereadores
do Município de Lajes, RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 930/2022 – GP

Dispõe sobre a concessão do décimo terceiro subsídio e terço sobre férias aos Vereadores do
Município de Lajes, RN.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES: Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-no-930-2022-gp-dispoe-sobre-a-concessao-do-decimo-terceiro-subsidio-e-terco-sobre-ferias-aos-vereadores-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-no-930-2022-gp-dispoe-sobre-a-concessao-do-decimo-terceiro-subsidio-e-terco-sobre-ferias-aos-vereadores-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-no-930-2022-gp-dispoe-sobre-a-concessao-do-decimo-terceiro-subsidio-e-terco-sobre-ferias-aos-vereadores-do-municipio-de-lajes-rn/
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APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei.

 

Art. 1º – Os agentes políticos do Município de Lajes/RN ocupantes do cargo de Vereador
perceberão, anualmente, o décimo terceiro subsídio, nos termos do inciso VIII, do art. 7º da

Constituição Federal.

 

§1º – O décimo terceiro subsídio corresponderá a 1/12 (um doze avos) do subsídio mensal, por cada
mês de efetivo exercício no cargo.

 

§2º – A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de efetivo exercício será tomada como mês
integral, para efeito do parágrafo anterior.

 

§3º – O décimo terceiro subsídio poderá ser pago em duas parcelas, sendo a primeira até 30 de
novembro e a segunda até o dia 20 de dezembro de cada exercício.

 

§4º – O pagamento de cada parcela se fará com base na remuneração do mês em que ocorrer o
pagamento.

 

§5º – Caso o agente político deixe o cargo, décimo terceiro subsídio ser-lhe-á pago
proporcionalmente ao número de meses de exercício no ano.

 

Art. 2º – Os agentes políticos do Município de Lajes/RN ocupantes do cargo de Vereador
perceberão, anualmente, o terço sobre férias por ocasião do recesso parlamentar, nos termos do

inciso XVII, do art. 7º da Constituição Federal.

 

Art. 3º – Os efeitos desta Lei aplicar-se-ão a partir do exercício financeiro de 01 de janeiro do ano de
2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 07 de dezembro de 2022.

 



FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 929/2022 – GP – “Declara
como patrimônio histórico, cultural imaterial
o Festival Literário do município de Lajes/RN,
e dá outras providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 929/2022 – GP

“Declara como patrimônio histórico, cultural imaterial o Festival Literário do município de Lajes/RN,
e dá outras providências.”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

 

Art. 1º – Fica declarada como Patrimônio Histórico, Cultural Imaterial o Festival Literário do
Município de Lajes/RN – FLILAJES.

 

Art. 2º – Como Patrimônio Histórico, Cultural Imaterial O Festival Literário do Município de
Lajes/RN – FLILAJES., deve ser preservado.

 

Parágrafo único – É de competência conjunta da Prefeitura Municipal de Lajes/RN e Secretaria
Municipal de Educação e Cultura a condução das iniciativas necessárias para promover a
preservação deste Patrimônio.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-no-929-2022-gp-declara-como-patrimonio-historico-cultural-imaterial-o-festival-literario-do-municipio-de-lajes-rn-e-da-outras-providencias/
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Art. 3º – As decisões relacionadas diretamente a realização do Festival Literário do Município de
Lajes/RN – FLILAJES, dependerão de prévia anuência da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, em concordância com a comunidade do município.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 07 de dezembro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 927/2022 – “Dispõe sobre
abertura de crédito adicional especial no
orçamento do Fundo de Previdência Social do
Munícipio de Lajes, para pagamento de
aposentados e pensionistas, e adequação das
peças orçamentárias de governo.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 927/2022

 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no orçamento do Fundo de Previdência Social
do Munícipio de Lajes, para pagamento de aposentados e pensionistas, e adequação das peças
orçamentárias de governo.”

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-927-2022-dispoe-sobre-abertura-de-credito-adicional-especial-no-orcamento-do-fundo-de-previdencia-social-do-municipio-de-lajes-para-pagamento-de-aposentados-e-pension/
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FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, Prefeito Constitucional do Município de Lajes/RN,
usando de suas atribuições legais, especialmente aquelas contidas no art. 88, XV, da Lei Orgânica
Municipal de Lajes/RN, e considerando o disposto no art. 37, Inciso X, da Constituição da República
Federativa do Brasil, de 1988, da Medida Provisória nº , de 30 de dezembro de 2021, e da Lei
Complementar nº 001, de 25 de Setembro de 1997, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos
Servidores Públicos Civis do Município de Lajes/RN, faz saber a todos os habitantes do Município,
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

 

Art. 1º Esta lei trata de abertura de um crédito adicional especial no orçamento do Fundo de
Previdência Social do Município de Lajes – PREVLAJES, bem como adequação das peças
orçamentárias.

Art. 2º – O valor total que será incorporado ao orçamento por meio do crédito especial adicional no
orçamento do Fundo de Previdência Social do Município de Lajes – PREVLAJES será de R$ ,00
(oitocentos e cinquenta mil reais), cujas fontes de recursos advêm de recursos próprios.

Parágrafo Único: O valor total dos serviços que será incorporado ao orçamento por meio do crédito
especial adicional no orçamento do Fundo de Previdência Social do Município de Lajes – PREVLAJES
será de R$ ,00 (oitocentos e cinquenta mil reais), cujas fontes de recursos advêm de recursos
próprios.

– FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE LAJES

. Benefícios Assistenciais aos Segurados.

 

– Aposentadorias,
Reserva Remunerada e
Reformas

Fonte de Recurso: 18000000-
Recursos Vinculados ao RPPS –
Fundo em Capitalização (Plano
Previdenciário)

R$ ,00

– Pensões
Fonte de Recurso: 18000000-
Recursos Vinculados ao RPPS –
Fundo em Capitalização (Plano
Previdenciário)

R$ ,00

TOTAL R$ ,00

 

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais retroativos a 1º
de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 18 de novembro de 2022.

 

Atenciosamente,



 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 928/2022 – “Institui a
Semana Municipal da Mulher Rural no
Município de Lajes e dá outras providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 928/2022

“Institui a Semana Municipal da Mulher Rural no Município de Lajes e dá outras providências.”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º – Fica instituída a “Semana Municipal da Mulher Rural” no Município de Lajes, que será
comemorada, anualmente, na semana em que estiver incluído o dia 15 de outubro, Dia Internacional
da Mulher Rural.

Parágrafo Único – A comemoração, referida no caput, deverá abranger profissionais de diversos
setores da administração pública direta e indireta, bem como da sociedade civil, dentre outros.

Art. 2º – Para obtenção dos objetivos desta Lei, o Poder Público Municipal poderá:

§ 1º – Organizar palestras, conferências, rodas de conversas e atividades culturais que venham
promover a defesa, atendimento, orientação social, jurídica e/ou psicológica às mulheres do campo,
da floresta e das águas. Temas como a saúde física e mental da mulher, o empoderamento da mulher
na agricultura e demais assuntos importantes, devem ser abordados, para se resgatar a importância
da mulher rural na sociedade e com esses debates conscientizar e promover o bem-estar, auto
estima e o envolvimento social das mesmas.

§ 2º – Firmar convênios e/ou parcerias com entidades que desenvolvam estudos e/ou serviços sobre
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as questões da mulher rural.

Art. 3º – A “Semana Municipal da Mulher Rural” passará a constar no calendário oficial de
eventos do Município de Lajes, assim como o dia 15 de outubro passa a ser o “Dia Municipal da
Mulher Rural”.

Art. 4º – As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 18 de novembro de 2022.

 

Atenciosamente,

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 926/2022 – “Declara
Patrimônio Histórico e Cultural Imaterial da
Cidade de Lajes RN o “Bloco Carnavalesco ZÉ
PEREIRA” e dá outras providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 926/2022

“Declara Patrimônio Histórico e Cultural Imaterial da Cidade de Lajes RN o “Bloco Carnavalesco ZÉ
PEREIRA” e dá outras providências.”

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-926-2022-declara-patrimonio-historico-e-cultural-imaterial-da-cidade-de-lajes-rn-o-bloco-carnavalesco-ze-pereira-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-926-2022-declara-patrimonio-historico-e-cultural-imaterial-da-cidade-de-lajes-rn-o-bloco-carnavalesco-ze-pereira-e-da-outras-providencias/
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O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º– Fica declarado Patrimônio Histórico e Cultural Imaterial do Município de Lajes
RN o “Bloco Carnavalesco ZÉ PEREIRA”.

Art. 2º– O órgão municipal de proteção do Patrimônio Cultural adotará os atos necessários ao
cumprimento desta Lei.

Art. 3º– Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 27 de outubro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 925/2022 – “Dispõe sobre
alteração na Lei Municipal nº 602/2014 e dá
outras providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 925/2022

“Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº 602/2014 e dá outras providências.”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES: Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-925-2022-dispoe-sobre-alteracao-na-lei-municipal-no-602-2014-e-da-outras-providencias/
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https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-925-2022-dispoe-sobre-alteracao-na-lei-municipal-no-602-2014-e-da-outras-providencias/


APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei.

 

Art. 1º – O artigo 1º da Lei Municipal 602 de 25 de março de 2014 passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 1º. Fica instituída a verba indenizatória do exercício parlamentar destinada exclusivamente ao
ressarcimento das despesas relacionadas ao mandato de Vereador.

Parágrafo único – O valor destinado à verba indenizatória será fixado por ato da Mesa Diretora até
31 de janeiro de cada ano para viger nos meses seguintes do mesmo exercício financeiro,
observando-se os valores do duodécimo previsto para o ano seguinte.

Art. 2º – No exercício financeiro de 2022, a verba indenizatória será no valor de R$ ,00 (três mil e
quinhentos Reais), cabendo ao Chefe do Poder Legislativo adotar providências para adequação
orçamentária.

Art. 3º – Os efeitos desta Lei aplicar-se-ão, no que couber, a partir do mês em que for publicada esta
Lei.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 21 de outubro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 923/2022 –
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 923/2022 – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-923-2022-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-923-2022-republicado-por-incorrecao/


“Denomina o Abatadouro Público do Municipal, ‘Abatedouro Francisco Canindé do Nascimento’ e dá
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES,Estado do Rio Grande do Norte, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º- Fica denomina o local do Abatedouro Público Municipal,“ABATEDOURO FRANCISCO
CANINDÉ DO NASCIMENTO”.

Art. 2º -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN,em 14 de outubro de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 923/2022 – “Denomina o
Abatadouro Público do Municipal,
‘Matadouro Francisco Canindé do
Nascimento’ e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-923-2022-denomina-o-abatadouro-publico-do-municipal-matadouro-francisco-caninde-do-nascimento-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-923-2022-denomina-o-abatadouro-publico-do-municipal-matadouro-francisco-caninde-do-nascimento-e-da-outras-providencias/
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LEI MUNICIPAL N° 923/2022

“Denomina o Abatadouro Público do Municipal, ‘Matadouro Francisco Canindé do Nascimento’ e dá
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º – Fica denomina o local do Matadouro Público Municipal, “MATADOURO FRANCISCO
CANINDÉ DO NASCIMENTO”.

Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 14 de outubro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 924/2022 – “Dispõe sobre
abertura de um crédito adicional especial no
orçamento da Secretaria Municipal de Obras
e Serviços Urbanos, por meio de emenda
parlamentar específica nº 202230540003-
BETO ROSADO, para melhorias na
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infraestrutura com pavimentação em
paralelepípedos nas vias públicas, e
adequação das peças orçamentárias de
governo.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 924/2022

“Dispõe sobre abertura de um crédito adicional especial no orçamento da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Urbanos, por meio de emenda parlamentar específica nº 202230540003-BETO
ROSADO, para melhorias na infraestrutura com pavimentação em paralelepípedos nas vias públicas,
e adequação das peças orçamentárias de governo.”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

 

Art. 1º – Esta lei trata de abertura de um crédito adicional especial no orçamento da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, por meio de emenda parlamentar específica nº
202230540003-BETO ROSADO, para melhorias na infraestrutura com pavimentação em
paralelepípedos nas vias públicas, complementando essa comunidade, obras hidráulicas e recursos
hídricos sistemas de drenagem para sandar os problemas existentes nessa região, bem como
adequação das peças orçamentárias.

Art. 2º – O valor total da obra que será incorporado ao orçamento por meio do crédito especial
adicional no orçamento da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos será de R$ ,00
(quinhentos e cinquenta mil reais), cujas fontes de recursos advêm da emenda parlamentar
específica nº 202230540003-BETO ROSADO no valor de R$ ,00 (quinhentos mil reais), e de recursos
próprios como contrapartida no valor de R$ ,00 (cinquenta mil reais).

Parágrafo Único: O valor total dos serviços que será incorporado ao orçamento por meio do crédito
especial adicional no orçamento da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos será de R$
,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), cujas fontes de recursos advêm da emenda parlamentar
específica nº 202230540003-BETO ROSADO no valor de R$ ,00 (quinhentos mil reais), e de recursos
próprios como contrapartida no valor de R$ ,00 (cinquenta mil reais).
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– SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS

. Pavimentação e Drenagem de Vias Públicas.

 

– Obras e InstalaçõesFonte de Recurso: 15000000- Recursos não Vinculados de Impostos R$ ,00

– Obras e InstalaçõesFonte de Recurso: 17000000- Outras Transferências de Convênios ou
Instrumentos Congêneres da União R$ ,00

TOTAL R$ ,00

 

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 14 de outubro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal


